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Portaria SME nº 001/2018 
  

Dispõe sobre a formação e nomeação 
 da Comissão de  Atribuição de Classes e ou Aulas 

 
          A Secretária Municipal da Educação de Laranjal Paulista, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 1º da Instrução Normativa SME nº 001/2018 de 18 de janeiro de 2018, 
estabelece a seguinte comissão: 
 
          Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de Atribuição de Classes e ou Aulas para proceder à 
coordenação e acompanhamento do Processo Anual de Atribuição de Classes e ou Aulas 
excedentes e ou em substituição para Professor de Desenvolvimento Infantil, Professor de 
Educação Básica - Educação Especial, Professor de Educação Básica – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental (1º ao 5º Ano) e Professor de Educação Básica em Área Específica - (1º ao 9º Ano), 
para o ano letivo de 2018. 
 
         Artigo 2º - A Comissão de Atribuição de Classes e ou Aulas será constituída pelos seguintes 
membros: 

 Profª Rosilene Angélica Bordignon; 

 Profª Daise Cristina de Paiva; 

 Profª Andrea Faccioli Casagrande; 

 Profª Mirela Henrique de Campos Luvisotto; 

 Prof. Adelson Luiz do Nascimento Junior. 
 
         Artigo 3º - Os trabalhos da Comissão serão presididos e coordenados pela Supervisora de 
Ensino da rede municipal Rosilene Angélica Bordignon. 
 
         Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão regidos pelas instruções normativas e editais 
referentes à inscrição, classificação, vagas e atribuição de aulas e ou classes, publicadas e que 
vierem a ser publicados. 
 
         Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Laranjal Paulista, 18 de janeiro de 2018. 
 
 

__________________________________ 
Claudélia Miranda Valente Mantovani 

Secretária Municipal da Educação de Laranjal Paulista 
 


